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l::STADO DE MATO GROSSO 

;:m 1 957. 

Jeólara de utilidade nú 
bli0a a Escola Srasl:lo Drb.;'éi, de 
:lourados. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 

raça si::1ber que a Àss8ubléia Le -isl8.tiva -:0 
Estado decreta e eu sanciono a se, :uinte Lei: 

Artico 1º - rica d.eclara1a de utilidade rn;' 

blica para todos os efeit::.s de direito, a :::::8..::01a I!ERASUO ~ 

GA n, de :Jourfi 'las • 

.h.rti -o 2º - 3sta lei 8Yltr<,..i.r6. ei vi_-·or na dEI. 

ta de sua públicação, revo:;ad.ds as disI'osições 8f.l .Jontrá 

rio. 
.drti.~o 3º - A presente lei vi:ordrá a r·i;..rtir 

d8. data de sua pUblioaç~o, revo~ando-se as disposi;ões e~ 

,-,o!1trário. 

Fa:bcio Ale:1cC1stro, em Quiabá,29 ~e nove:-lbro de 

1 S57, 136Q da IndeI,cndênvia e 690 ::a 3epúbliva. 
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